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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de  emulsão e massa asfáltica, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
Conservação de Vias Públicas.

Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação 
Ltda

Empenho(s): 14068, 10674/2018

Valor: R$ 47.837,30

Avaré, 24 de outubro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Pregão

Aviso de Pregão
PROCESSO nº FREA-011/2018

PREGÃO PRESENCIAL nº FREA-003/2018-PP
ABERTO PREGÃO PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A 
FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ

A Fundação Regional Educacional de Avaré torna 
público que se acha aberta a licitação na modalidade 
Pregão (Presencial) do tipo menor preço global, para 
prestação de serviço de locação de equipamentos 
de informática para a Fundação, conforme Termo de 
Referência anexo I do edital que estará disponível da 
seguinte forma a partir de 25/10/2018:

• Gratuitamente, até 48h antes da abertura da 

licitação, no endereço eletrônico da Fundação Regional 
Educacional de Avaré www.frea.edu.br ou;

• Cópias impressas, em qualquer dia útil e durante 
o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia 
de R$ 15,00 (quinze reais) que deverá ser depositada em 
nome da Fundação Regional Educacional de Avaré na 
Conta nº 3.980-2, Agência 0203-8 do Banco do Brasil S/A.

DATA DE REALIZAÇÃO: 06 de novembro de 2018 às 
10h

INFORMAÇÕES: Fundação Regional Educacional de 
Avaré – Licitações

Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, Centro, Estância 
Turística de Avaré – SP

Fone: 14 – 3711 1828

Outros Atos

Despacho final – Indeferimento/autorização de nome-
ação/posse/exercício

PROCESSO/EXPEDIENTE 252/2018
Edital de Convocação :032/2018 – publicação 

28/07/2018

Interessado : MAIKON LUCAS DE OLIVEIRA BONAN

Requerimento : 10340/2018

Considerando análise dos documentos juntados 
ao processo/expediente 252/2018, verificamos, que a 
requerente não poderá atender, na íntegra às exigências 
contidas no Edital regulamentador do certame. ( CP 
001/2018- itens 2.3, 2.4 e 2.5), face a não estar em pleno 
gozo dos direitos políticos e civis;

Considerando Parecer nº 077/2018 da Procuradoria 
Geral do Município, anexado como fls. 36 a 38;

Indefiro a nomeação/posse/exercício, smj, face óbice 
as regras do Edital do Concurso Publico 001/2018, da 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Avaré, 
em conformidade com as disposições previstas na Lei 
Municipal nº315/1995 no Artigo 07º,  parágrafo III

Publique-se.

Proceda-se convocação do próximo classificado.

Estância Turística de Avaré, 15 de Outubro de 2018.

Ronaldo Adão Guardiano

Secretário Municipal de Administração
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